
ESTATUTO DO SÍNODO VALE DO ITAJAÍ 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

 

Art. 1º.  O Sínodo Vale do Itajaí, órgão descentralizado da Igreja Evangélica de Confissão 

Luterana no Brasil, a seguir denominada IECLB e, como entidade civil, é uma associação 

religiosa, constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, atuando 

sob responsabilidade própria.  

 

Art. 2º.  O Sínodo Vale do Itajaí, que é sucessor dos Distritos Eclesiásticos: Blumenau, 

Médio Vale do Itajaí, Itajaí Mirim e Blumenau Norte, é formado pelo conjunto de 

Comunidades e Paróquias da IECLB, da sua área de abrangência, e reger-se-á por este 

Estatuto, pela Constituição da IECLB e suas normas complementares. 

 

Parágrafo único: Com o objetivo de melhor realizar suas tarefas, o Sínodo Vale do Itajaí 

poderá, por decisão da Assembleia Sinodal, estruturar-se em setores. 

 

Art. 3º. O SÍNODO VALE DO ITAJAÍ tem como tarefa obedecer aos fundamentos e 

cumprir os objetivos fundamentais da IECLB e os que lhe forem atribuídos pelas normas 

complementares a que se refere o artigo anterior, bem como exercer as funções que lhe 

forem delegadas pelo Concílio e pelo Conselho da Igreja e as decididas pelos seus próprios 

órgãos, cabendo-lhe atuar de forma integrada aos órgãos centrais da IECLB. 

 

Art. 4º.  O SÍNODO VALE DO ITAJAÍ, fundado em 04 de outubro de 1997, tem sede e 

foro jurídico na cidade de Blumenau, sito à rua Pastor Oswaldo Hesse, 170, e é constituído 

por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de janeiro de 1998, sendo o 

exercício social coincidente com o exercício civil.  

 

CAPÍTULO II 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 5º.  São órgãos da administração do SÍNODO VALE DO ITAJAÍ:  

I -      A  Assembleia Sinodal; 

II -     O Conselho Sinodal; 

III -    A Diretoria do Conselho Sinodal 

 

 

Seção I 

Da Assembleia Sinodal 

 

Art. 6º.  A Assembleia Sinodal é o órgão soberano do Sínodo Vale do Itajaí, competindo-

lhe: 

I-      aprovar o plano de objetivos e metas da missão da Igreja em sua área; 



II-   aprovar a proposta de orçamento anual do Sínodo Vale do Itajaí, apresentada pelo 

Conselho Sinodal; 

III-   aprovar a divisão de paróquias ou a criação de pastorados;  

IV-    aprovar a filiação de comunidades e paróquias à IECLB; 

V-    estabelecer diretrizes para o controle administrativo e a fiscalização de que tratam os 

incisos III e V do Art. 19 da Constituição da IECLB; 

VI-   receber a prestação de contas da área financeira, do pastor sinodal e da Diretoria do 

Conselho Sinodal;  

VII-  manter-se amplamente informada sobre as atividades e a administração do Sínodo 

Vale do Itajaí;  

VIII-  indicar os candidatos a pastor presidente, pastores vice-presidentes, presidente do 

Concílio e seus vices;  

IX-  buscar a reflexão e o debate sobre os temas fundamentais e de interesse de 

Comunidades, Paróquias e Sínodos; 

X-  buscar a comunhão e o compartilhamento de experiências de fé entre os seus 

integrantes; 

XI-    eleger: 

a) o pastor sinodal e o vice-pastor sinodal; 

b) os delegados e seus suplentes ao Concílio; 

c) o presidente da Assembleia Sinodal e seus suplentes; 

d) o representante do Sínodo Vale do Itajaí no Conselho da Igreja e seus 1º e 2º  suplentes; 

e) o Conselho Fiscal e seus suplentes; 

F) a Comissão Jurídico-Doutrinária. 

XII- homologar as indicações de representantes e seus suplentes, dos ministérios e setores 

de trabalho do Sínodo Vale do Itajaí no Conselho Sinodal 

XIII- regulamentar os processos administrativos do Sínodo Vale do Itajaí; 

XIV- incentivar a solidariedade entre as Comunidades;  

XV- buscar a reflexão e o debate sobre temas teológicos e seculares de importância para o 

trabalho eclesiástico no Sínodo Vale do Itajaí. 

 

Art. 7º.  A Assembleia Sinodal é composta:  

I-       pelos membros do Conselho Sinodal; 

II-     por representantes das Paróquias na proporção de, no mínimo, mais um 

representante por Paróquia (além de seu representante no Conselho Sinodal). Paróquias 

com mais de cinco mil membros batizados terão direito a mais um delegado para cada 

grupo de cinco mil membros batizados ou fração; 

III-    pelos obreiros ordenados residentes e atuantes na área do Sínodo Vale do Itajaí; 

IV-    por um representante por Setor de Trabalho; 

V-    por um representante dos obreiros aposentados e viúvas de obreiros residentes na 

área do Sínodo Vale do Itajaí; 

VI-    por representante  de Comunidades/Paróquias em formação; 

VII-   pelos Presidentes das Uniões Paroquiais; 

VIII-  por convidados do Conselho Sinodal até completarem a proporção de 2 delegados 

não-obreiros x 1 delegado obreiro; 

IX-    pelos presidentes de todas as Comunidades filiadas ao Sínodo Vale do Itajaí. 

X-     O mandato dos componentes da Assembleia Sinodal é de 4 (quatro) anos. 



§ 1º. O Presidente da Assembleia Sinodal e seus dois suplentes serão eleitos para presidir 4 

(quatro) Assembleias Ordinárias consecutivas, como também as extraordinárias que 

eventualmente ocorrerem neste período. Sua instalação será concomitante à instalação do 

Conselho Sinodal. 

§ 2º.  A indicação de candidatos aos cargos do parágrafo anterior será feita pelos Conselhos 

Paroquiais. 

 

Art. 8º.  A Assembleia Sinodal reunir-se-á ordinariamente a cada ano, na primeira semana 

após a Páscoa, por convocação do presidente do Conselho Sinodal e, extraordinariamente, 

por convocação do Conselho Sinodal, ou pelos Conselhos Paroquiais de 30% mais um das 

Paróquias filiadas. 

 

Art. 9º.  A Assembleia Sinodal somente poderá funcionar com a presença de mais da 

metade de seus componentes e tomará as suas decisões pela maioria dos presentes, 

ressalvadas as disposições em contrário deste Estatuto. 

 

Parágrafo único: A Assembleia Sinodal será convocada com um mínimo de 30 (trinta) dias 

de antecedência, por correspondência às Comunidades e Paróquias e por edital em jornal de 

circulação de abrangência do Sínodo Vale do Itajaí. 

 

 

Seção II 

Do Conselho Sinodal 

 

Art. 10.  O Conselho Sinodal é composto: 

I -      pelo Pastor Sinodal e Vice-Pastor Sinodal; 

II -     pelo representante do Sínodo Vale do Itajaí no Conselho da Igreja; 

III -    pelos delegados do Sínodo Vale do Itajaí ao Concílio; 

IV -    por um membro indicado por cada Paróquia; 

V -     pelos Presidentes das Uniões Paroquiais; 

VI -    por representantes dos ministérios; 

VII -   por representantes dos setores de trabalho. 

§ 1º. Com relação ao inciso IV deste Artigo: as Paróquias também devem indicar os 

suplentes destes membros. 

§ 2º. Os representantes do inciso VI do Art. 10 serão indicados, com seus respectivos 

suplentes, pela Conferência de Obreiros, na proporção de 20% dos obreiros ordenados 

ativos no Sínodo Vale do Itajaí, mais 1 (um) por fração. 

§ 3º. O representantes dos setores de trabalho serão indicados pelos próprios Setores de 

Trabalho, na proporção de 20% de representantes de todos os setores de trabalho do Sínodo 

Vale do Itajaí, mais 1 (um) por fração. 

§ 4º. A duração do mandato dos representantes dos ministérios e dos setores de trabalho 

será de 4 (quatro) anos, e sua investidura acontecerá simultaneamente à instalação do 

Conselho Sinodal. 

 

Art. 11.  O mandato dos membros do Conselho Sinodal terá início com sua investidura em 

culto, ministrado pelo Pastor Sinodal.      



§ 1º. antes do culto de que trata este artigo, o Conselho Sinodal se reunirá, sob a presidência 

do representante do Sínodo Vale do Itajaí, no Conselho da Igreja, para eleger a sua 

Diretoria.  

§ 2º. a transmissão dos cargos, mediante transferência de documentos e valores por parte da 

Diretoria Executiva em término de mandato para a nova Diretoria, dar-se-á no prazo 

máximo de dez dias após a investidura desta. 

 

Art. 12. O Conselho Sinodal elegerá dentre seus componentes a Diretoria do Conselho 

Sinodal, sendo-lhe facultado nomear comissão de preparação da Assembleia Sinodal e 

outras para atividades específicas a serem desenvolvidas pelo Sínodo Vale do Itajaí. 

 

Art. 13.  Compete ao Conselho Sinodal: 

I-       zelar para que sejam alcançados os objetivos fundamentais da IECLB na área do 

Sínodo Vale do Itajaí; 

II-       promover a missão e a evangelização; 

III-      prover os meios necessários para a realização dos objetivos visados; 

IV-   exercer o controle dos órgãos e das instituições na sua área de abrangência; 

V-      diligenciar o recebimento das contribuições devidas à IECLB;  

VI-   fazer o repasse das contribuições à Secretaria Geral na forma estabelecida; 

VII-    apresentar, anualmente, à Assembleia Sinodal a prestação de contas do exercício 

findo; 

VIII-   resolver as questões de ordem administrativa no âmbito do Sínodo Vale do Itajaí; 

IX-   cumprir e fazer cumprir as decisões e resoluções da Assembleia Sinodal; 

X-      elaborar programas de atividades missionárias; 

XI-    estabelecer a remuneração do Pastor Sinodal e de outros obreiros a serviço do 

Sínodo Vale do Itajaí, dentro das normas gerais estabelecidas pelo Concílio e Conselho da 

Igreja; 

XII-    elaborar a proposta orçamentária anual do Sínodo Vale do Itajaí, a ser submetida à 

Assembleia Sinodal, inclusive com a definição dos critérios e valores de contribuições das 

Comunidades e das Paróquias para garantir o funcionamento do Sínodo Vale do Itajaí e a 

realização dos objetivos estabelecidos; 

XIII-  nos casos omissos, o Conselho Sinodal poderá valer-se das normas complementares 

da IECLB como fonte subsidiária para a tomada de suas decisões; 

XIV-  o Conselho Sinodal reunir-se-á, ordinariamente, quatro vezes ao ano.  

XV-  o Conselho Sinodal somente poderá funcionar com a presença de mais da metade de 

seus componentes e tomará as suas decisões pela maioria dos presentes, ressalvadas as 

disposições em contrário deste Estatuto. 

 

Seção III 

Da Diretoria do Conselho Sinodal 

 

Art. 14.  À Diretoria do Conselho Sinodal compete superintender as atividades 

administrativas do Sínodo Vale do Itajaí e garantir o apoio necessário às atividades do 

Pastor Sinodal e será composta de Presidente, Secretário, Tesoureiro e respectivos Vices, 

eleitos pelo Conselho. 

§ 1º.  O mandato dos membros da Diretoria do Conselho Sinodal é de dois anos, podendo 

ser reeleitos até três vezes. 



 § 2º.  O Pastor Sinodal e o Vice-Pastor Sinodal são membros “ex-officio” da Diretoria 

Sinodal. 

 

Art. 15.  Compete ao Presidente da Diretoria do Conselho Sinodal: 

I-       representar o Sínodo Vale do Itajaí judicial e extrajudicialmente; 

II-      dirigir as atividades administrativas do Sínodo Vale do Itajaí; 

III-    convocar e presidir as reuniões do Conselho Sinodal e da Diretoria Sinodal; 

IV-    admitir e demitir o pessoal necessário ao funcionamento do Sínodo Vale do Itajaí, 

fixando-lhes a remuneração, ouvida a Diretoria do Conselho Sinodal. 

 

Art. 16.  Compete ao Tesoureiro:  

I-       arrecadar as contribuições das Paróquias e Comunidades, mantendo o necessário 

controle quanto à regularidade do repasse dessas contribuições; 

II-    manter, sob sua guarda e responsabilidade os bens e haveres do Sínodo Vale do 

Itajaí; 

III-    efetuar os repasses necessários à Secretaria Geral da IECLB e os demais 

pagamentos de responsabilidade do Sínodo Vale do Itajaí; 

IV-   assinar, em conjunto com o Presidente ou o Vice-Presidente, os cheques, 

documentos ou títulos de responsabilidade pecuniária do Sínodo Vale do Itajaí, dando e 

recebendo quitação em seu nome, sendo substituído na sua ausência ou impedimento pelo 

segundo tesoureiro. 

 

Art. 17.  Compete ao Secretário: 

I-    lavrar as atas das reuniões do Conselho Sinodal e da Diretoria do Conselho Sinodal. 

II-  Cuidar da correspondência entre o Sínodo e as Paróquias e Comunidades a ele filiadas; 

III-    Cuidar da correspondência entre o Sínodo Vale do Itajaí e os órgãos da IECLB; 

IV-  Cuidar da correspondência entre o Sínodo Vale do Itajaí e outras Entidades Religiosas, 

Civis e Órgãos Públicos; 

V -   Manter, sob sua guarda e responsabilidade, livro de atas e arquivo de correspondência 

do Sínodo Vale do Itajaí. 

 

Art. 18.  Outras atribuições do Presidente, Tesoureiro, Secretário e dos demais membros da 

Diretoria do Conselho Sinodal serão estabelecidas no Regimento Interno do Conselho. 

 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 19.  O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e de seus suplentes, com 

mandato de dois anos, emitirá parecer sobre a regularidade dos documentos e das contas do 

Sínodo Vale do Itajaí, que lhe deverão ser apresentadas pela Diretoria do Conselho Sinodal 

até dez dias antes da assembleia, bem como, fará acompanhamento permanente da 

administração  patrimonial do Sínodo Vale do Itajaí. 

 

 

 

 

 



Seção V 

Do Pastor Sinodal 

 

Art. 20.  Em cada Sínodo atuará um Pastor Sinodal junto com o Vice-Pastor Sinodal eleitos 

pela Assembleia Sinodal, que tenham comprovada experiência no trabalho em 

Comunidade. 

§ 1º - O Pastor Sinodal e o Vice-Pastor Sinodal eleitos assumirão as funções do cargo com 

sua investidura pelo Pastor Presidente ou por outro Pastor por ele designado. 

§ 2º - A duração do mandato do Pastor Sinodal e do Vice-Pastor Sinodal será de quatro 

anos, permitida uma reeleição. 

§ 3º  - Em caso de ausência ou de qualquer impedimento do Pastor Sinodal. Ele será 

substituído automaticamente pelo Vice-Pastor Sinodal.  

§ 4º - Ocorrendo a vacância do cargo, o Vice-Pastor Sinodal secederá o titular pelo restante 

do mandato, elegendo-se novo Vice-Pastor Sinodal por igual período, do restante do 

mandato. 

 

Art. 21.  O Pastor Sinodal exercerá o seu mandato de forma compartilhada com o Vice-

Pastor Sinodal e, além das atribuições específicas estabelecidas nas normas 

complementares da IECLB, compete-lhe: 

I -     supervisionar o trabalho eclesiástico na área de abrangência do Sínodo Vale do 

Itajaí; 

II-      instalar os obreiros e assisti-los em suas dificuldades no ministério e na vida 

pessoal; 

III-     consagrar os templos e outros recintos para o serviço da Igreja;  

IV-     priorizar os planos e atividades missionárias no âmbito do Sínodo Vale do Itajaí; 

V-    exercer, na área do Sínodo Vale do Itajaí, as relações de caráter religioso com outras 

entidades religiosas ou civis e com órgãos públicos; 

VI-    sugerir ao plenário do Conselho Sinodal a reavaliação de decisões tomadas por 

quaisquer das comissões em funcionamento no Sínodo Vale do Itajaí, bem como, sobre a 

sua forma de atuação, à exceção do Conselho Fiscal; 

VII-    apresentar relatório anual de suas atividades e propor, ao Conselho e à Assembleia 

Sinodal, programas de atuação para o exercício seguinte:  

VIII-   em conjunto com a Diretoria do Conselho Sinodal:  

   A)  exercer a função de guia espiritual das Comunidades e dos obreiros dos diversos 

ministérios que neles estiverem atuando; 

b)  zelar pela unidade de orientação doutrinária da Igreja, no Sínodo Vale do Itajaí; 

c)  dedicar-se de modo especial ao aprofundamento teológico e prático dos obreiros e 

colaboradores nos diversos ministérios, através de conferências, seminários, fóruns e 

estudos; 

IX-    atuar de forma coordenada com o Pastor Presidente da Igreja nas iniciativas e 

propostas de trabalho deste, na área do Sínodo Vale do Itajaí. 

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO 

 

Art. 22.  O patrimônio do Sínodo Vale do Itajaí, é formado de bens e recursos, obtidos das 

contribuições das Paróquias e das Comunidades, bem como, da angariação de fundos, 



recebimentos de donativos, auxílios, subvenções, recursos provenientes de convênios com 

órgãos públicos ou particulares e, ainda, dos resultados provenientes de investimentos e 

aplicações de seus recursos. 

 

Parágrafo único: As contribuições das Paróquias e das Comunidades a que se refere este 

artigo, serão estabelecidas pela Assembleia Sinodal, por proposta do Conselho Sinodal, em 

conformidade com a IECLB. 

 

Art. 23.  O patrimônio do Sínodo Vale do Itajaí responderá, exceto nos casos de dolo ou 

culpa grave, pelas obrigações assumidas em seu nome pelo Conselho Sinodal ou pela 

Diretoria do Conselho Sinodal, excluindo-se a esse respeito toda e qualquer hipótese de 

responsabilidade subsidiária por parte dos membros e entidades filiadas ou da 

administração Centra da IECLB. 

 

Art. 24.  Sob nenhuma forma ou título poderá o Sínodo Vale do Itajaí distribuir parcela do 

seu patrimônio ou de suas rendas entre os seus dirigentes ou filiados, tais como bonificação, 

lucro ou participação nos seus resultados.  

 

Parágrafo único: Os membros da Diretoria do Conselho Sinodal e das demais comissões do 

Conselho não serão remunerados pelo exercício dos cargos que ocupam. 

 

Art. 25.  A decisão sobre oneração, arrendamento, compra, venda, permuta ou doação de 

bens imóveis do Sínodo Vale do Itajaí ou de bens móveis de grande valor, carecerá da 

aprovação da maioria de dois terços dos membros que compõem o Conselho Sinodal. 

 

Art. 26.  O Sínodo Vale do Itajaí poderá dissolver-se, quando três quartos dos membros 

capazes de constituírem a Assembleia Sinodal, assim o resolverem, em Assembleia Sinodal 

especialmente convocada para este fim, condicionado à aprovação pelo Concílio da IECLB. 

As Assembléias Gerais, quer Ordinárias, quer Extraordinárias, não poderão realizar-se sem 

prévia convocação, com uma antecedência de, no mínimo 15 (quinze) dias, mediante Edital 

de Convocação publicado em periódico de grande circulação, assim como por carta dirigida 

às Paróquias. Devendo constar de cada Convocação a ordem do dia, a data e a hora e o 

local da respectiva reunião. 

Parágrafo único: Em caso de dissolução do Sínodo Vale do Itajaí, o Conselho da IECLB 

decidirá sobre o destino do patrimônio do mesmo.  

 

Art. 27.  Se no Sínodo Vale do Itajaí surgir uma cisão, o seu patrimônio permanecerá com a 

parte que continuar vinculada à IECLB. 

 

Art. 28.  No caso de o Sínodo Vale do Itajaí decidir por desvincular-se da IECLB, o seu 

patrimônio se reverterá para a IECLB. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 29.  As eleições e indicações, a que se referem os incisos VIII e XI do Art. 6º., deste 

Estatuto, serão efetuadas através de votação secreta, dentre os nomes indicados pelas 



Comunidades, Conselhos Paroquiais e Conselho Sinodal, sendo considerados 

respectivamente indicados e eleitos os que obtiverem a maioria dos votos válidos apurados.  

 

Parágrafo único: Na ausência de indicações para quaisquer cargos por parte das 

Comunidades, dos Conselhos Paroquiais e do Conselho Sinodal, nos termos do “caput” 

deste artigo, serão consideradas válidas e aceitas as sugeridas durante a própria Assembleia 

Sinodal, por no mínimo dez por cento de seus componentes. 

 

Art. 30.  O presente Estatuto somente poderá ser alterado pela Assembléia Sinodal, a qual 

deverá ser realizada com prévia convocação e com antecedência de no mínimo 15 (quinze) 

dias, mediante Edital de Convocação publicado em periódico de grande circulação, assim 

como por carta dirigida às Paróquias, devendo constar de cada convocação a Ordem do Dia, 

a data e a hora e o local da respectiva reunião. Esta assembléia deverá ser composta pela 

maioria absoluta de seus componentes presentes, mediante proposta aprovada previamente 

pela maioria dos Conselhos Paroquiais, ou pelo menos 1/3 (um terço) das Comunidades, 

integrantes do Sínodo Vale do Itajaí, condicionada à aprovação pelo Conselho da IECLB. 

 

Art. 31.  Qualquer membro, setor de trabalho, Comunidade ou Conselho Paroquial tem 

legitimidade para propor a reforma referida no artigo anterior, apresentando-a ao Conselho 

Sinodal, a quem caberá fazer os encaminhamentos necessários para as finalidades previstas 

no artigo anterior.  

 

Art. 32.  Todas as proposições a serem submetidas à decisão da Assembleia Sinodal devem 

ser previamente apresentadas ao Conselho Sinodal, para emissão de parecer quanto à sua 

conveniência e viabilidade financeira, se for o caso.  

 

Art. 33.  Para realizar suas tarefas, o Sínodo Vale do Itajaí poderá associar-se a outros 

Sínodos, Paróquias e Comunidades. 

 

Art. 34.  Qualquer proposição à Assembleia Sinodal, que implique em despesas, somente 

poderá ser apreciada se indicar a correspondente fonte de recursos para o respectivo 

custeio. 

 

Art. 35.  O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Sinodal, realizada no dia 04 de 

outubro de 1997, na cidade de Blumenau, pela maioria absoluta de seus  componentes, cujo 

rol consta no competente livro de presenças, cabendo ao Presidente da Assembleia Sinodal, 

todas as providências de ordem legal para o seu devido registro e regularização perante os 

órgãos públicos, bem como a providência dos demais encaminhamentos para a composição 

do Conselho Sinodal e efetiva instalação do Sínodo Vale do Itajaí para o que a Assembleia 

Sinodal de constituição do Sínodo Vale do Itajaí lhe outorgou os mais amplos e irrestritos 

poderes. 


